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O Povo do Município de Divinópolis, por seus representantes 
legais, aprova e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, em seu nome 
sanciono a seguinte Lei: 

 
 
Art. 1º Fica definido como ZR-2 (zona Residencial Dois) o 

zoneamento do imóvel constituído pelo lote número 047 (quarenta e sete) da 
quadra 018 (dezoito), na zona 09 (nove), localizado à Rua José Onésimo de 
Andrade (ex Av. do Contorno) na Vila Belo Horizonte. 

 
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário, entrando a 

presente Lei em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
Divinópolis, 27 de junho de 1991. 
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